ATA DA SÉTIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 19/08/2010
ÀS TREZE HORAS E TRINTA E NOVE MINUTOS DO DIA DEZENOVE DE AGOSTO DE DOIS MIL E DEZ, NA SALA DE VÍDEO, REUNIU-SE A COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO, SOB A PRESIDÊNCIA DA SENHORA DIRETORA, PROFª ANA MARIA FERREIRA DA COSTA MONTEIRO; E COM A PRESENÇA DOS SEGUINTES MEMBROS: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL, PROF. JAILSON ALVES DOS SANTOS; CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA, PROFª CLÁUDIA MARIA BOKEL REIS; COORDENADORA DE ESTÁGIOS DO CURSO DE PEDAGOGIA, PROFª REJANE MARIA DE ALMEIDA TRISOTTO; REPRESENTANTES DOS PROFESSORES ADJUNTOS, PROFª ANA TERESA DE CARVALHO CORRÊA DE OLIVEIRA E PROFª CARMEN TERESA GABRIEL ANHORN; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES ASSISTENTES, PROF. HERLI JOAQUIM DE MENEZES; E A REPRESENTANTE DISCENTE DO CENTRO ACADÊMICO DE PEDAGOGIA PROF. PAULO FREIRE, ÍRIS MEDEIROS DE ALMEIDA FERNANDES. PONTO: 1- HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DE PERTINÊNCIA DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BRASILEIRA.  O PROF. JAILSON ALVES INFORMOU QUE O CONCURSO PARA PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BRASILEIRA SERIA REALIZADO DE 21 A 24 DE SETEMBRO DE 2010.  O CHEFE DO EDA RELATOU QUE A COMISSÃO DE PERTINÊNCIA, CONSTITUÍDA PELAS DOCENTES ADÔNIA ANTUNES PRADO, DANIELA PATTI DO AMARAL E SÔNIA MARIA DE CASTRO NOGUEIRA LOPES, REUNIDA NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2010, AVALIOU AS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BRASILEIRA E DEFERIU AS INSCRIÇÕES DOS SEGUINTES CANDIDATOS: ANDRÉ ANTUNES MARTINS, CLAUDIA CRISTINA CRUZ PINTO GARCIA DIAS, ELAINE CONSTANT PEREIRA DE SOUZA, LÚCIA APARECIDA VALADARES SARTORO, LÚCIA DE FÁTIMA OLIVEIRA DE JESUS, MARIA ELIZA PEREIRA DA SILVA E SANDRA MARIA NASCIMENTO MORAES.  DISSE AINDA QUE A COMISSÃO INDEFERIU A INSCRIÇÃO DA CANDIDATA MARIA EVELINO LEITE DE OLIVEIRA, PORQUE A INSCRIÇÃO HAVIA SIDO EFETUADA FORA DO PRAZO PREVISTO NO EDITAL E POR NÃO APRESENTAR COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO.  POSTA EM VOTAÇÃO, A ATA DA COMISSÃO DE PERTINÊNCIA FOI APROVADA POR UNANIMIDADE.  A PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, ENCERROU A SESSÃO E, PARA CONSTAR, EU, _________________________________________________, SECRETÁRIO, LAVREI A PRESENTE ATA PARA SER SUBMETIDA À APROVAÇÃO NA PRÓXIMA SESSÃO.   
